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INFARMED     Circular Informativa 
 

N.º 135/CD/2007 
Data: 14/08/07 

 
Assunto: Recolha do Produto Cosmético e de Higiene Corporal “Disoderme 

Gel”, comercializado pela firma “Chefaro Portuguesa – Distribuição 
de Produtos Farmacêuticos, Unipessoal, Lda.” 

 

Para: Divulgação Geral 
Contacto no INFARMED: Departamento de Cosméticos e Monitorização do Mercado de 

Produtos de Saúde (DIL/CPS) 
 

Urgente 
 
Comunica-se que, por Despacho do Conselho Directivo do INFARMED, I.P., foi ordenada, ao abrigo do 

disposto no Artigo 33º do Decreto-Lei n.º 142/2005, de 24 de Agosto, na sua redacção actual, a retirada do 

mercado nacional do Produto Cosmético e de Higiene Corporal “Disoderme Gel”. 
 

Considerando que foi detectado que o produto “Disoderme Gel” contém na sua composição “Cloridrato de 

Lidocaína”, um sal com a mesma actividade que “Lidocaína”, uma substância proibida em Produtos 

Cosméticos e de Higiene Corporal por fazer parte do anexo II ao Decreto-Lei n.º 142/2005, de 24 de Agosto 

(referência 399), alterado pelo Decreto-Lei n.º 84/2006, de 11 de Maio, pelo Decreto-Lei n.º 27/2007, de 8 

de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei n.º 179/2007 de 8 de Maio. 
 

Considerando que se verifica que a substância “Cloridrato de Lidocaína” é a única substância activa de 

vários medicamentos autorizados e registados no INFARMED, I.P.. 
 

Considerando que a firma “Chefaro Portuguesa – Distribuição de Produtos Farmacêuticos, Unipessoal, 

Lda.” é a responsável pela colocação no mercado nacional do produto “Disoderme Gel”, é concedido à 

mesma um prazo de dez dias para proceder à recolha de todas as embalagens do mercado. 
 

Deste modo, são notificadas todas as entidades envolvidas no circuito de distribuição e comercialização do 

referido produto, sobre a suspensão imediata da sua comercialização. 
 

Advertem-se os profissionais e o público em geral que tenham adquirido ou que estejam a utilizar o produto acima 

referido, para se absterem da sua utilização ou a suspenderem, e que, caso o detectem no mercado nacional, deverá 

ser comunicada essa situação ao INFARMED, I.P., através do Fax 21 798 72 54. 

 

O Conselho Directivo 

 


